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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS 1399, de 16-8-2016
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica aos docentes das Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica alterado o anexo a que se refere o § 1º, do artigo 2º, da Portaria CEETEPS 1015 de 13-07-2015, que estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica aos docentes das Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, conforme Anexo constante desta Portaria.

Artigo 2º - Os critérios para concessão das HAEs para as atividades previstas no artigo 1º, bem como os procedimentos para sua execução, estão disciplinados pela Portaria CEETEPSGDS 1015 de 13, publicada no D.O. de 14-07-2015, alterada pela Portaria CEETEPS-GDS 1209, de 15, publicada no D.O. de 16/02, retificada no D.O. de 1º/03/2016.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do início de 2º semestre letivo de 2016.

ANEXO

Fatec Americana – até 165 HAE;

Fatec Araçatuba – até 30 HAE;

Fatec Assis – até 15 HAE;

Fatec Baixada Santista – até 120 HAE;

Fatec Barueri – até 90 HAE;

Fatec Bauru – até 75 HAE;

Fatec Bebedouro – até 15 HAE;

Fatec Botucatu – até 90 HAE;

Fatec Bragança Paulista – até 60 HAE;

Fatec Campinas – até 30 HAE;

Fatec Capão Bonito – até 30 HAE;

Fatec Carapicuíba – até 120 HAE;

Fatec Catanduva – até 75 HAE;

Fatec Cotia – até 60 HAE;

Fatec Cruzeiro – até 60 HAE;

Fatec Diadema – até 30 HAE;

Fatec Franca – até 60 HAE;

Fatec Garça – até 90 HAE;

Fatec Guaratinguetá – até 90 HAE;

Fatec Guarulhos – até 45 HAE;

Fatec Indaiatuba – até 105 HAE;

Fatec Ipiranga – até 90 HAE;

Fatec Itapetininga – até 105 HAE;

Fatec Itapira – até 30 HAE;

Fatec Itaquaquecetuba – até 75 HAE;

Fatec Itaquera – até 120 HAE;

Fatec Itatiba - até 15 HAE;

Fatec Itu – até 75 HAE;

Fatec Jaboticabal – até 30 HAE;
Fatec Jacareí – até 30 HAE;

Fatec Jahu – até 105 HAE;

Fatec Jales – até 60 HAE;

Fatec Jundiaí – até 90 HAE;

Fatec Lins – até 45 HAE;

Fatec Marília – até 30 HAE;

Fatec Mauá – até 105 HAE;

Fatec Mococa – até 60 HAE;

Fatec Mogi das Cruzes – até 90 HAE;

Fatec Mogi Mirim – até 75 HAE;

Fatec Osasco – até 120 HAE;

Fatec Ourinhos – até 105 HAE;

Fatec Pindamonhangaba – até 60 HAE;

Fatec Piracicaba – até 60 HAE;

Fatec Pompéia – até 30 HAE;

Fatec Praia Grande – até 105 HAE;

Fatec Presidente Prudente – até 90 HAE;

Fatec Ribeirão Preto – até 30 HAE;

Fatec Santana de Parnaíba – até 15 HAE;

Fatec Santo André – até 60 HAE;

Fatec São Bernardo do Campo – até 60 HAE;

Fatec São Caetano do Sul – até 75 HAE;

Fatec São Carlos – até 15 HAE;

Fatec São José do Rio Preto – até 75 HAE;

Fatec São José dos Campos – até 135 HAE;

Fatec São Paulo – até 435 HAE;

Fatec São Roque – até 45 HAE;

Fatec São Sebastião – até 30 HAE;

Fatec Sebrae – até 45 HAE;

Fatec Sertãozinho – até 75 HAE;

Fatec Sorocaba – até 180 HAE;

Fatec Taquaritinga – até 105 HAE;

Fatec Tatuapé – até 90 HAE;

Fatec Tatuí – até 135 HAE;

Fatec Taubaté – até 30 HAE;

Fatec Zona Leste – até 135 HAE;

Fatec Zona Sul – até 90 HAE.

(Processo 4203/2015-CEETEPS).
